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PROCESSO ADM. Nº 59400.002928/2025-25

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2026

DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO

Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações

de prática prevista deste edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do

contrato.

Forteleza-Ce, 30 de abril de 2026

EMPRESA CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA, Sediada na Rua

Desembargador Waldemar Alves Pereira Nº515 Bairro: Engenheiro Luciano Cavalcante Cidade: Fortaleza

CEP: 60.810-700, CNPJ Nº 07.468.050/0001-47, por intermédio de seu representante legal Sra. Marinalva

Lima Pereira, portadora da carteira de Identidade nº 2002010249637 SSP/CE e do CPF nº 367.200.383-20,

DECLARA, para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratado observará e fará

observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

MARINALVA LIMA PEREIRA

GERENTE COMERCIAL

CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAS E REPRESENTAÇÕES LTDA

 CNPJ/MF sob o n.º 07.468.050/0001-47
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